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L~I N° 3041, DE 2~ D~ FEVEREIRO DE 1997,
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". ,". • .~... ... ",Jr ~.

Dr, FábioAntQnioGuimarães, Prefeito'Municipal de Gnizeiro, no uso de suas atribuiçõeslegais,
faz saberque-~lcâmara,Municip~ de Cruzeiro ãProvou e ele sanciona a seguinte Lei: . ,
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"Altera a Lei n°2786, de 15 de'marçode 1994"
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Artigo 2~ - Ficamacrescidos os seguintes parágrafos ao artigo 2° da Lei 2786, de 15 de março de
1994: : :~;' .,'" "

.' .. ' " .. ',. r .' . ~ , _.'
Parágrafo 1° .:A Companhia-de.Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo
-CDHU~ inicialmente; .proceder-se-á as'inscrições de todos os funcionários da Polícia Civil de
Cruzeiro.. . , . . .."
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Parágrado 2~ - Ocorrendo a hipótese do númerô de inscritos a que se refere o parágrafo anterior
não preencherem os requisitospré-estabelecidos peja CDHU, e sendo inferior a totalidade das '52
(cinquenta e duas) casas construídas, o saldo excedente será destinado aos funcionários da Polícia
Militar de Cruzeiro. ~. .• 'r" , •
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·Artigo 3° :~~a Lei entrará em vigor na data de sua,publicação, retroagindo seus efeitos a 15'de
março de 1994. . t.;.' . . :0: "
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Artigo 1f ':.: O artigo 2°, da Lei 2786, de.If ,de março de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação: ' , .. >"\'
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· "Artigç ~o .: À.:piesente doação .s;·desilita a construção de 52 (cinquenta e duas) casas para'
funcionários da Policia Civil de Cruzeiro". .,
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Publicada na Secretaria da PrefeituraMunicipal de Cruzeiro; em26 de fevereiro de i 997. . . '.
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